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LEI N9 1.550, DE 11 DE JULHO DE 1989.

'. "Reconhece de utilidade pública a Santa Irene
',,' Futebol,Clube, em Comendador Soares".

" A CAMARAMUNICIPALDE ijJVA IGUACU,PORSEUS llE
',' PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A
,: SEGUINTELEI:
., . Art. 19 - Fica reconhecida de utili!
"dade pu"Qlica a Santa Irene Futebol Clube, funda~
~'.da em 25 de setembro de 1983, com sede na rua
.fLuiz Silva, 58, Comendador Soares.

Art. 29 -'A presente Lei entrará
. em vigor na data de sua p~blicação.

Art.39 -'Revogam-se as disposições
•. em contrário. .
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